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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de divulgação, no portal oficial da Prefeitura Municipal de Sumaré, de informações referentes aos atendimentos realizados na rede pública municipal de saúde, visando à transparência e ao controle social.
Art. 2º - As informações divulgadas deverão contemplar, no mínimo:
I – Dados estatísticos consolidados sobre as filas de espera por especialidade médica;
II – Tempo médio de espera por tipo de procedimento e por especialidade médica;
III – Número total de pacientes aguardando atendimento, por categoria e especialidade;
IV – Quantidade mensal de atendimentos realizados por especialidade;
V – Critérios técnicos utilizados para classificação de risco e prioridade;
VI – Número de profissionais de saúde em atividade, por unidade e especialidade;
VII – Quantidade de exames realizados mensalmente, discriminados por tipo;
VIII – Agenda de consultas disponíveis por especialidade médica.
Art. 3º - O acesso individual à posição na fila de espera deverá ser disponibilizado por meio de:
I – Sistema eletrônico com acesso pessoal mediante cadastro prévio e senha individual;
II – Atendimento presencial nas unidades de saúde, mediante identificação do paciente;
III – Consulta por representante legal, mediante apresentação de procuração específica.
Parágrafo único. O acesso às informações individuais será restrito ao próprio paciente ou seu representante legal, sendo vedada a divulgação pública de dados pessoais, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
Art. 4º - A ordem cronológica das filas de espera poderá ser alterada nos seguintes casos:
I – Urgência ou emergência atestada por profissional competente;
II – Prioridade legal, conforme legislação vigente;
III – Determinação judicial;
IV – Risco à saúde devidamente fundamentado por profissional habilitado.
Art. 5º - As informações deverão ser atualizadas mensalmente e apresentadas em formato acessível, com linguagem clara e objetiva, utilizando gráficos e tabelas comparativas que permitam o acompanhamento histórico dos dados.
Art. 6º - Na divulgação das informações, a Administração Municipal deverá observar os seguintes princípios:
I – Proteção dos dados pessoais dos pacientes;
II – Transparência na gestão das filas de espera;
III – Publicidade das informações de interesse coletivo;
IV – Eficiência no gerenciamento dos atendimentos;
V – Impessoalidade na ordem de chamada dos pacientes.
Art. 7º - O Poder Executivo Municipal designará o órgão responsável pela coleta, processamento e publicação das informações, bem como pela manutenção da página específica no portal oficial da Prefeitura.
Art. 8º - O portal oficial da Prefeitura deverá conter área específica para o recebimento de sugestões, reclamações e denúncias relacionadas aos serviços de saúde, garantindo ao cidadão retorno sobre as providências adotadas.
Art. 9º - O descumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis às sanções previstas na legislação aplicável, especialmente aquelas estabelecidas na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
Art. 10 - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 11 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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VEREADOR – UNIÃO BRASIL
Câmara Municipal de Sumaré, 23 de abril de 2025.

Justificativa
A presente proposição visa fortalecer a transparência na gestão da saúde pública municipal, assegurando aos cidadãos de Sumaré o direito de acesso a informações claras e atualizadas sobre os atendimentos realizados na rede pública de saúde.
A divulgação sistemática de dados sobre filas de espera, tempos médios de atendimento, disponibilidade de profissionais e exames realizados permitirá um controle social mais efetivo, além de contribuir para a melhoria na prestação dos serviços de saúde.
A iniciativa está em consonância com a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que estabelece a obrigatoriedade da divulgação de informações de interesse público, e com a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), que assegura a proteção dos dados pessoais dos cidadãos.
Ademais, decisões recentes do Supremo Tribunal Federal têm reconhecido a validade de leis municipais que promovem a transparência na saúde pública, que obriga a divulgação de informações sobre os profissionais de saúde nas unidades públicas 
Portanto, a aprovação deste projeto de lei representa um avanço significativo na promoção da transparência e na garantia do direito à informação dos cidadãos de Sumaré, contribuindo para uma gestão pública mais eficiente e responsiva às necessidades da população.
Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante iniciativa.
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